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SECRETARIA HE SAUDE 
EXTRATO 1° PUBLICACAO TRIMESTRAL - ATA HE 

REGISTRO BE PREOS 04.02/2021-PE-RP 

EXTRATO V nJBLIcAçAo TRIMESTRAL - ATA DE 
REGISTRO DL PREOS 04.0212021-PE-RP- ORIGINADA DO 
PREGAO PRESENCIAL (SRP) N° 04.02/2021-PE-RP, OBJETO: 
SELEcA0 BA MELBOR PROPOSTA PARA REGISTRO DL 
PREOS VISANDO FIJTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES 
BE MATERIAlS MEDICO-HOSPJTALARES, 
LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS E BE 
INSTRUMENTAL CHURGICO E EQUIPAMENTOS 
I'ERMANENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES BAS UNIDADES ADMINISTRAT1VAS BA 
SECRETARIA MUNICIPAL BE SAIJDE DO MUNICf P10 HE 
ARARIPE-CE. TENDO COMO FORNECEDORES: 
PROROSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, CNPJ: 
09.485.57410001-71; VENCEDORA DOS LOTES no 01, 02,03 e 10 
B 11, corn o valor de R$ 703.088,84 (setecentos e trés mil, oitenta e 
oito i-eais e oitenta e quatro centavos); PANORAMA COMERCIO 
BE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPJ: 01.722.296/0001-17; vencedora dos LOTES no 04, 05, 06 e 7, 
corn o valor de R$ 1.589.084,80( urn milhäo, quinhentos e oitenta e 
nove mu, oitenta e quatro reais e oitenta centavos); QUIMIFORT 
COMERCIO HE PRODUTOS QUIMICOS E LABORATOIHAL 
EIREL1, CNPJ:41.654.74010901-29; vencedora dos LOTES no 08 e 
15, corn o valor de 155.791,81 ( cento e cinquenta e chico mil, 
setecentos e noventa e urn reals e oitcnta e urn centavos); DENTAL 
IJIGIX PRODUTOS 000NTOLOGICOS MEDICOS 
IIOSPITALARES EIItELI, CNPJ: 26.240.632-0001-16, vencedora 
dos LOTES no 13 e 14, corn o valor de R$ 48.912,39 (quarenta e oito 
nil, novecentos e doze reais e trinta e nove centavos).VIGENCIA 
18/0612021 A 18/0612022. A PREFEITURA DE ARARIPE-CE, 
ATRAVES DA UNIDADE ADMINISTRATWA, PARA FINS DE 
ATENDIMENTO AD § 2°, DO ART. 15, DA LEI No 8.666/93, 
TORNA PtJBLICO, QUE NAO HOUVE ALTERAçA0 DL 
VALORES E FICAM MANTIDOS OS PRE470S 
REGISTRADOS NA PRESENTE ATA. 

ARARIPE-CE, 14 BE OUTUBRO DE 2021. 

CLARA SAIDNARA BE BRITO FJ?ANCEL INC A'ERI 
Gestora da Ata de Registro do Preços. 

Pubilcado por: 
Cicera Antunes Brandão da Si Iva 

Cédigo Identificador:A561DD2B 

FUNBO MUNICIPAL DL ASSISTENCIA SOCIAL 
AVISO BE LICITAçAO 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL BE 
ARNEIROZ - AVISO BE LICITAAO - PREGAO 
PRESENCL&L 2021.10.13.1 OBJETO: AQUISIcA0 DL 
MATERIAL PARA COMPOR 0 KIT BEBE (AUXILIO 
NATALIDADE) PARA ATENDER AS NBCESSIDADES DAS 
GESTANTES EM SInJAçAO DE VULNERABILIDADE 
ATENDIDAS PELO CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS, JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DR ARNEIROZ-
CEARA DATA BA EMISSAO: 13110/2021 DATA BA 
ABERTURA: 28/10/2021 HORARIO: 08:00hs. LOCAL: Sede da 
Conilssào de Licitaçöes da Prefeitura Municipal, situada na Praça 
Joaquim Felipe, No 15 - Centro - Arneiroz-Ce. FONE: (88) - 3419-
(020. RECARDO WENDEL MORAlS FEITOSA, Pregoeiro 
Oficial do Municipio de Arneiroz, 14 de outubro do 2021. 

Arneiroz-Ce, 14 tIe outubro tIe 2021. 

RICARDO WENIIEL MORAlS FEITOSA 
Pregoeiro Oficial do Municipio de Arneiroz 

Publicado por: 
Anderson Bnmnis Alves tie Araájo Lucena 

Cédigo Idcutlficador:C1 D92F5F 

PREFE1TURA MUNICIPAL BE AIRNEIROZ 
LEI No 52, BE 13 BE OUTUBRO BE 2021. 

LEI NO 52, DL 13 de Outubro de 2021. 

ALTERA 0 PRO GRAMA "CASA MELFIOR" NO 
AMBITO MUNICIPAL, NA FORMA QUE INDICA 
B DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DL ARNELROZ, no Estado do Ceará, 
no uso de sues atribuiçöes tegais e constitucionais, faa saber que a 
Câmara Municipal de Arnciroz aprovou C CU sanciono e pi-omulgo a 
seguinte lei; 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o programa "Casa 
Melhot", Ca medida de suan possibiidades financeiras e dotaçOes 
orçarnentñrias próprias, consistente an realiaação de benfeitoria 
necessária em casa onde reside familias carentcs e, comprovadamente, 
detentora de baixa retain e residentes no niunicipio de Arneiroz. 

Art. 20 - Esta lei estabelece condiçôes e critérios Para realizaçäo do 
benfeitorias ate a valor de R$ 3.000,00 (lies mU re - casa onde 
moram pessoas carentes. 

Pai-ágrafo ünico - Pan os fins desta 
necessáiia a decorrente: 	 (..) DE UC(TAç4D - 

I -. IDe caso fortuito, de força maior Jue 
benetlddrio que:  

a. comprorneta a estrutura fisica e a so 	ga c sua re,iyt< 
tornando-a teniporária on detinitivarnente 

b. submeta sua residéncia a risco iminente: 

C. tone indispensévef a realizaçâo de nIna Para, conscrvar on evitar a 
deterioraçäo tie sua residéncia; 

d. quo cornprometa a saMe dos residentes na habitação familiar 

II - De fato nào previsto nos itens da aliflea anterior quo tome 
necessdria a realizaçào do obra pain assegurar an beneflcidrio e a sin 
farnilia condiçôes adequadas do habitaçao, incluindo higiene, satide e 
digna acomodaçâo. 

Art. 3 0  - Para efeito deste programs é considerada faniilia de baixa 
retida prioritariamente as famitias beneliciadas do Programa Social 
Municipal - "Bolsa Mais Familia", do Prograrna Social do Cioverno 
Federal "Bolsa Familia" on quando reconhecidamente carente. 

Art. 40  - Dos CritCrios de Elegibilidade dos Beneficios. 

I - Estara prioritariarnente elegivel a faniulia e/ou individuo 
bcneficiado dos Programas Sociais Citados no Art. 3°. 
H - Não bencflciado do Programas sociais citados polo art. 3°, quando 
reconhecidamente carente. 

III - A cornissäo gestora ira detlnir a valor dan benfeitorias e de quo 
forma serã realizado. 

1Sf— 0 irnovel deverá ser preferencialmente próprio. 

V —0 beneficiário não poderd 5Cr titular de outro imóvel; 

VI - Nos casos omissos seräo avaliados pela equipe gestora do 
programa quo trata esta lei. 

Art. 5° - Terão prioridade ao beneflcio, familias corn crianças, idosos 
e on deficientes fisicos on mentais. 
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